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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.687, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

revoga  O  ARTIGO  34  e  dÁ
nova redação aos artigos n 8º,
9º,  16  E  PARÁGRAFO ÚNICO
DO ARTIGO 16 do decreto nº
4.623  de  22  de  agosto  de
2025  que  DISPÕE  SOBRE  A
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO
ESPECIAL  E  INCLUSIVA  NO
ÂMBITO  DA  REDE  PÚBLICA
MUNICIPAL  DE  ENSINO  DE
I P E Ú N A  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita do Município de
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação em vigor;

-  Considerando  as  disposições  da  Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência
e  seu  Protocolo  Facultativo,  promulgada  pelo  Decreto
federal  nº  6.949,  de 25 de agosto de 2009,  e das Leis
Federais  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996,  e  nº
13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  bem  como  a  Política
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação
Inclusiva e as orientações do Ministério da Educação para
sua implementação;

-  Considerando  a  Lei  federal  nº  12.764,  de  27  de
dezembro  de  2012  que  institui  a  Política  Nacional  de
Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Transtorno  do
Espectro Autista;

- Considerando a da Lei estadual nº 17.158, de 18 de
setembro  de  2019  que  institui  a  Política  Estadual  de
Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Transtorno  do
Espectro  Autista  -  TEA,  recentemente  alterada  pela  Lei
estadual nº 17.798, de 06 de outubro de 2023;

-  Considerando a Lei  municipal  nº  1.213,  de 23 de
junho de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação
do município de Ipeúna, bem como as diretrizes da atual
Política Municipal da Educação;

-  Considerando  a  deficiência  como  um  conceito  em
evolução,  resultante da interação entre as pessoas com
deficiência  e  as  barreiras  atitudinais  e  ambientais  que
impedem a sua plena e efetiva participação na sociedade
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas; e

- Considerando as recomendações do egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, nos autos do processo SEI nº
2 9 . 0 0 0 1 . 0 0 6 7 4 7 6 . 2 0 2 5 - 8 6  ( S I S  n º
66.0409.0000310/2025-7) ,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 8º do Decreto nº 4.623

de 22  de  agosto  de  2025,  que passa  a  ter  a  seguinte
redação:

“Art. 8º - A avaliação da deficiência e das necessidades
educacionais  especiais  terá  como  foco  a  identificação  das
barreiras (pedagógicas, arquitetônicas, comunicacionais e
atitudinais)  que  restringem  a  participação  plena  do
estudante,  visando  a  definição  de  apoios,  recursos  e
tecnologias  assistivas  necessários  para  garantir  seu
desenvolvimento pleno e aprendizagem em igualdade de
condições.

Art. 2º - Fica alterado o Artigo 9º do Decreto nº 4.623
de 22  de  agosto  de  2025,  que passa  a  ter  a  seguinte
redação:

“Art. 9º - A identificação do aluno elegível aos serviços
da  Educação  Especial  e  ao  Atendimento  Educacional
Especializado  (AEE)  dar-se-á  mediante  avaliação
pedagógica  realizada  pela  equipe  escolar  e  equipe
multiprofissional  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.

§  1º  -  O  laudo,  relatório  ou  atestado  médico  com
indicação de CID constitui documento complementar e não
obrigatório, não podendo sua ausência impedir o acesso do
estudante aos serviços de apoio e à avaliação pedagógica
inicial.

§  2º  -  A  avaliação  observará  o  modelo  social  da
deficiência,  identificando  as  barreiras  atitudinais,  físicas  e
pedagógicas  que  impedem  a  participação  plena  do
estudante, independentemente de diagnóstico clínico.”

Art. 3º - Fica alterado o Artigo 16 do Decreto nº 4.623
de 22  de  agosto  de  2025,  que passa  a  ter  a  seguinte
redação:

“Art.  16  -  O  Atendimento  Educacional  Especializado
(AEE) será realizado, prioritariamente, no turno inverso ao
da escolarização regular, podendo ocorrer no mesmo turno
quando  houver  necessidade  pedagógica,  questões  de
acessibil idade  ou  logística  que  recomendem  tal
flexibilização,  visando  sempre  a  eliminação  de  barreiras  à
aprendizagem. Parágrafo único - A oferta do AEE no mesmo
turno poderá ocorrer por meio de estratégias de co-ensino,
ensino  colaborativo  ou  apoios  diretos  em sala  de  aula,
conforme  definido  no  Plano  Educacional  Individualizado
(PEI)  do  estudante.

Parágrafo  único  -  Cabe  à  Secretaria  Municipal  de
Educação garantir as condições de acesso, permanência e
transporte  para  a  frequência  ao  AEE,  sendo  vedada  a
utilização  de  termos  de  desistência  de  matrícula  ou
qualquer forma de indução à renúncia deste direito, sendo
garantida  a  vaga  mesmo  em  casos  de  infrequência
justificada  por  condições  de  saúde  ou  barreiras  de
acessibilidade.”

Art.  4º  -  Fica  revogado  o  disposto  no  caput  e
parágrafo único do art. 34 do Decreto nº 4.623 de 22 de
agosto de 2025.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

IPEÚNA, DE 28 DE ABRIL DE 2026.
MARIA LUISA ZANONI PRATA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Segunda-feira, 11 de maio de 2026 Ano VIII | Edição nº 1369 Página 3 de 17

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 – ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita Municipal de Ipeúna,
no uso de suas atribuições legais, adjudica e homologa o
Pregão  Eletrônico  Nº  018/2026,  que  objet iva  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS,
EQUIPAMENTOS  E  ITENS  DIVERSOS,  DESTINADOS  À
REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  INSTITUCIONAIS,  CULTURAIS,
ESPORTIVOS,  EDUCACIONAIS  E  ADMINISTRATIVOS
PROMOVIDOS  PELAS  SECRETARIAS  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE IPEÚNA, INCLUINDO, QUANDO NECESSÁRIO,
SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE,  MONTAGEM,  INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO  E  DESMONTAGEM  DOS  EQUIPAMENTOS,
PELO  PERÍODO  DE  1  (UM)  ANO,  às  empresas:  ALLAN
BANDERA FERREIRA – lotes 7 e 8, FEFRAN PRODUCOES
ARTISTICAS  EIRELI-ME  –  lotes  2  e  4,  GUILHERME
CERQUEIRA LUIZ – lotes 1, 5, 6 e 9 e PABLO SONSINO
SILVA – lote 3,  pelo critério de menor valor  por lote e
atendimento às exigências do edital conforme julgamento
da Pregoeira e Equipe de Apoio, autorizando as despesas e
a  lavratura  das  respectivas  atas  de  registro  de  preços.
Ipeúna, 08/05/2026. MARIA LUISA ZANONI PRATA - Prefeita
Municipal
...........................................................................................................

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 1 4 / 2 0 2 6  –
ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO

Maria Luisa Zanoni Prata, Prefeita Municipal de Ipeúna,
no uso de suas atribuições legais, adjudica e homologa o
Pregão  Eletrônico  Nº  014/2026,  que  objet iva  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  EM  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICO-
HOSPITALARES,  ODONTOLÓGICOS  E  FISIOTERAPÊUTICOS,
VINCULADOS À SECRETARIA DE SAÚDE DE IPEÚNA/SP, COM
CALIBRAÇÃO E LAUDO EMITIDO POR ENGENHEIRO CLÍNICO,
à  empresa:  AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA – lote único, pelo critério de menor valor global e
atendimento às exigências do edital conforme julgamento
da Pregoeira e Equipe de Apoio, autorizando as despesas e
a  lavratura  do  respectivo  contrato.  Ipeúna,  08/05/2026.
MARIA LUISA ZANONI PRATA - Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 477/2026
AVISO DE DISPENSA Nº 291/2026

M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO: Aquisição de mobiliário pedagógico planejado
em MDF destinado à estruturação da biblioteca da EMEF Dr.
Ulysses Guimarães,  a pedido da Secretaria Municipal  de
Educação.

ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESN. QUANT. $ UNIT. $ TOTAL

1

Arvore com 2300mm de altura com
galhos em MDF 15MM de espessura a
1000mm (altura 1350 mm (largura) cor
verde flores e cerrano. Banco redondo
em volta do tronco a nichos para
armazenamento de livros, com 400mm
de profundidade

UND 1

2

Estante em MDF 15mm de espessura,
2100mm (altura) x 1860mm (largura) x
250mm (profundidade) com nichos
vazados, e painel escrito Cantinho da
Leitura. Cores: Cerrado com fitas de
borda coloridas.

UND 1

3

Bancos em MDF 15mm de espessura,
3700mm (comprimento) x 550mm
(profundidade) 550mm (altura) tampas
com dobradiças e 02 assentos
estofados. Cor Interna: branco tx, Cor
externa: Cerrado.

UND 1

4

Bancos em MDF 15mm de espessura,
3100mm (comprimento) x 550
(profundidade) x 370mm (altura)
tampas com dobradiças e 05 assentos
estofados. Cor Interna: branco tx, Cor
externa: Cerrado.

UND 1

5

Bancos em MDF 15mm de espessura,
2500mm (comprimento) x 550mm
(profundidade) x 370mm (altura)
tampas com dobradiças e 05 assentos
estofados. Cor interna: branco tx, Cor
externa: Cerrado.

UND 1

6

Estante em MDF 15mm de espessura,
2100mm (altura) x 3200mm (largura) x
450mm (profundidade) com nichos
vazados, e 02 acentos estofados. Cores:
Cerrado com fitas de Estação de leitura
com armários duplos de nichos
vazados, em MDF 15mm de espessura,
1000mm (comprimento) x 450mm
(profundidade) x 1000mm (altura)

UND 1

7
Cadeira Infantil Escolar Infantil
Polipropileno - Assento: 350 (largura) x
350(profundidade) x 320mm(altura)

UND 2

8
Encosto: 350 x 195 mm (L x P) / Altura
até o Assento: 330mm

UND 13

9
Banco em MDF 15mm de espessura,
com 3400mm (comprimento) x 400mm
(profundidade) x 750 (altura)

UND 1

file:///C:/Users/gabinete/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/NNNW6A6H/www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Segunda-feira, 11 de maio de 2026 Ano VIII | Edição nº 1369 Página 4 de 17

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

10
Mesa em MDF 15mm de espessura
-4200mm (comprimento) x 450mm
(profundidade) x 750mm (altura)

UND 1

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1kIwnB60rOGR01VvjwXnyGu
RyY3gLqWOI/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3. DO FORNECIMENTO: Prazo de produção: até 80
(oitenta) dias corridos após aprovação do projeto.

Prazo  de  entrega  e  montagem:  até  20  (vinte)  dias
corridos após a produção.

O entrega deverá ser realizada de forma integral, no
endereço: Prefeitura Municipal de Ipeúna - Rua 1 nº 275 –
Centro das 8h às 11h30 e das 13h às 17h30.

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do

certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 480/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 293/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO: Aquisição de carreta agrícola basculante, a
pedido  da  Secretaria  Municipal  de  Projetos  e  Obras,
Serviços Públicos, Saneamento Básico e Meio Ambiente.

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1kIwnB60rOGR01VvjwXnyGuRyY3gLqWOI/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1kIwnB60rOGR01VvjwXnyGuRyY3gLqWOI/view?usp=sharing


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Segunda-feira, 11 de maio de 2026 Ano VIII | Edição nº 1369 Página 5 de 17

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QNT. R$ UNIT
R$
TOTAL

1

Carreta agrícola basculante, com
capacidade de carga de 02 (duas)
toneladas, confeccionada em
madeira de lei de alta resistência,
com estrutura reforçada. Dotada de
eixo simples, sistema de
basculamento eficiente para
descarga de materiais, e sistema de
freio para maior segurança
operacional.
Dimensões aproximadas de 2,41 m
de comprimento, 1,50 m de largura
e 0,60 m de altura. Equipada com
pneus adequados para uso agrícola,
compatíveis com o conjunto e aptos
para trafegar em terrenos
irregulares.

Unid. 01

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1DLaTovWzKgW-0jj44bXQyIE
7Q3kitYLo/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3. DO FORNECIMENTO: O prazo de entrega é de
10  (dez)  dias,  após  o  recebimento  da  Autorização  de
Fornecimento.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
R. 01 (um), nº 275 – Centro. Ipeúna/SP, CEP 13537-
035 (Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-
feira).

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído

o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 9 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1DLaTovWzKgW-0jj44bXQyIE7Q3kitYLo/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1DLaTovWzKgW-0jj44bXQyIE7Q3kitYLo/view?usp=sharing
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...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 479/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 294/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento  de  MENOR  VALOR  GLOBAL,  na  hipótese  do
artigo  75,  parágrafo  7º,  da  Lei  nº  14.133/2021,
manifestando interesse em obter propostas adicionais de
eventuais interessados.

OBJETO:Contratação de empresa especializada para a
prestação  de  serviço  de  manutenção  corretiva,  com
fornecimento de peças, a pedido da Secretaria Municipal de
Transporte, Mobilidade Urbana, Esporte, Turismo e Cultura.
VW/NEOBUS MINI ESCOLAR – DIESEL – 2018/2019 – 3800CC – CHASSI
9532M52P8KR915628 – ENG8806

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QNT. R$ UNIT
R$
TOTAL

1
Suporte, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1

2
2ª mola traseira RF, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

3
3ª mola traseira, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

4
Pino de centro, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

5

Grampo do molejo traseiro com
porca, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 2

6
Parafuso 14mm com porca, peça de
boa qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

7
Arruela lisa 14mm, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 3

8

Bucha do estabilizador traseiro,
peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1

9
Serviço de mão de obra mecânica
especializada para manutenção no
molejo traseiro do veículo

SERV 1

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1u8BcrtoEONd0LEJlpslPaqs3
RUq4co1M/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, do artigo 75,

parágrafo 7º, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3.  DO  FORNECIMENTO:  O  prazo  de  execução
iniciará 24 (vinte e quatro) horas após o empenho.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
R. 01 (um), nº 275 – Centro. Ipeúna/SP, CEP 13537-
035 (Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-
feira).

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1u8BcrtoEONd0LEJlpslPaqs3RUq4co1M/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1u8BcrtoEONd0LEJlpslPaqs3RUq4co1M/view?usp=sharing
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oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 482/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 293/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO: Aquisição de luminária de sobrepor, a pedido
da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QNT. R$ UNIT
R$
TOTAL

1

* Luminária de Sobrepor,
Retangular de 120cm Branco para 2
Lâmpadas Tubular T8 Led.
Produzida em chapa de aço
reforçada, tratada quimicamente e
com pintura eletrostática na cor
branca. Com alojamento para driver
ou reator completa com soquetes
para ligação da lâmpada T8.

UNID. 06

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -

T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1431mPKFpDBKLni51PP_IxQ
CM2IXIU1v2/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3. DO FORNECIMENTO: O prazo de entrega dos
bens é de 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do
contrato/autorização de fornecimento.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
SECRETARIA DE SAÚDE – Rua Araripe Custódio da Fonseca,
n°  1.100,  Bairro  Altos  de  Ipeúna.  CEP  13.537-302.
Ipeúna/SP.

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1431mPKFpDBKLni51PP_IxQCM2IXIU1v2/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1431mPKFpDBKLni51PP_IxQCM2IXIU1v2/view?usp=sharing
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positivas com efeito de certidão negativa.
Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais

vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 481/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 296/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento  de  MENOR  VALOR  GLOBAL,  na  hipótese  do
artigo  75,  parágrafo  7º,  da  Lei  nº  14.133/2021,
manifestando interesse em obter propostas adicionais de
eventuais interessados.

OBJETO:Contratação de empresa especializada para a
prestação  de  serviço  de  manutenção  corretiva,  com
fornecimento de peças, a pedido da Secretaria Municipal de
Transporte, Mobilidade Urbana, Esporte, Turismo e Cultura.
MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC – DIESEL – 2009/2009 – 115CV – CHASSI
93PB42G3P9C030267 – EHE0482

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QNT. R$ UNIT
R$
TOTAL

1

Calço do molejo de 40mm, lado
esquerdo traseiro, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

2

Grampo do molejo traseiro com
porca, lado direito traseiro, peça de
boa qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

3

Parafuso 14mm com porca, lado
esquerdo traseiro, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

4

Bucha do amortecedor traseiro,
peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1

5

Pino da mola dianteira, lado direito
e esquerdo, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 6

6

Bucha do molejo dianteiro, sendo 2
do lado direito e 2 do lado
esquerdo, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 4

7

Bucha de borracha para suporte da
suspensão, lado direito dianteiro,
peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1

8

Pino de centro especial, lado direito
dianteiro, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1

9

Bucha do suporte acetileno +
oxigênio, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1

10

Arruela 5/8" para algema dianteira
lado esquerdo, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 4

11
Eletrodo, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1

12

Serviço de mão de obra mecânica
especializada para revisão do
molejo lado direito dianteiro do
veículo

SERV 1

13

Serviço de mão de obra mecânica
especializada para troca de bucha
do suporte do lado direito dianteiro
do veículo

SERV 1

14

Serviço de mão de obra mecânica
especializada para manutenção em
3 molejos, sendo lado direito e
esquerdo traseiro, e lado esquerdo
dianteiro do veículo

SERV 1
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MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1DwXP993y6rgb_rKnmi6i3ZY
YdaGLURst/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, do artigo 75,

parágrafo 7º, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3.  DO  FORNECIMENTO:  O  prazo  de  execução
iniciará 24 (vinte e quatro) horas após o empenho.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
R. 01 (um), nº 275 – Centro. Ipeúna/SP, CEP 13537-
035 (Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-
feira).

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito

e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 484/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 297/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada em
serviço  de  impressão  para  talonário/receituário  azul  de
controle  especial,  a  pedido  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde.
ITEM DESCRIÇÃO APRESENT. QUANT.

VALOR
UNIT R$

VALOR TOTAL
R$

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1DwXP993y6rgb_rKnmi6i3ZYYdaGLURst/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1DwXP993y6rgb_rKnmi6i3ZYYdaGLURst/view?usp=sharing
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1
TOLONÁRIO/RECEITUÁRIO AZUL SÉRIE B COM 50
FOLHAS, PAPEL OFFSET AZUL 75g, 1x0 COR,
NUMERADO.

UNID. 200

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1IDj9s3ZKysfAexnB1_c3csBU
izRl2JMW/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3. DO FORNECIMENTO: O prazo de entrega é de
05 (cinco) dias uteis, após o recebimento do empenho.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
SECRETARIA  DE  SAÚDE  Rua  Araripe  Custódio  da
Fonseca,  n°  1.100,  Bairro  Altos  de  Ipeúna.  CEP
13.537-302. Ipeúna/SP.

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº483/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 298/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento  de  MENOR  VALOR  GLOBAL,  na  hipótese  do
artigo  75,  parágrafo  7º,  da  Lei  nº  14.133/2021,
manifestando interesse em obter propostas adicionais de
eventuais interessados.

OBJETO:Contratação de empresa especializada para a
prestação  de  serviço  de  manutenção  corretiva,  com
fornecimento de peças, a pedido da Secretaria Municipal de
Transporte, Mobilidade Urbana, Esporte, Turismo e Cultura.

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1IDj9s3ZKysfAexnB1_c3csBUizRl2JMW/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1IDj9s3ZKysfAexnB1_c3csBUizRl2JMW/view?usp=sharing
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VW/15.190 EOD – E. HD ORE – DIESEL – 4600CC – 2013/2014 – CHASSI
9532E82W3ER404953 – EHE0503

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QNT. R$ UNIT
R$
TOTAL

1
Pino de centro, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1 R$ R$

2
Cupilha, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1 R$ R$

3

Parafuso com porca para
abraçadeira, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1 R$ R$

4
Mola tensora, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1 R$ R$

5
Mola, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1 R$ R$

6

Serviço de mão de obra mecânica
especializada para manutenção no
molejo traseiro do lado esquerdo do
veículo

SERV 1 R$ R$

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1qwKPasuU0w96WPVvNz1Za
eWL-nrdElw4/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, do artigo 75,

parágrafo 7º, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3.  DO  FORNECIMENTO:  O  prazo  de  execução
iniciará 24 (vinte e quatro) horas após o empenho.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
R. 01 (um), nº 275 – Centro. Ipeúna/SP, CEP 13537-
035 (Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-
feira).

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1qwKPasuU0w96WPVvNz1ZaeWL-nrdElw4/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1qwKPasuU0w96WPVvNz1ZaeWL-nrdElw4/view?usp=sharing
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divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 482/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 299/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação  de  serviços  de  instalação  de  sistema  de
monitoramento por câmeras no Centro de Referência de
Assistência Social (CRAS) e Centro de Convivência do Idoso
(CCI) a pedido da Secretaria Municipal de Promoção Social
ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT. VALOR UNIT R$

VALOR TOTAL
R$

1
Equipamentos de monitoramento
câmeras Full Color Intelbras)

UND
14

2 Ballun passivo de vídeo Intelbras UND 14

3 Conector Conex P4 macho Intelbras UND 02

4 Conversor automático Intelbras PÇ 02

5 Cabo de alarme 2x22 Flex Telecam BOBINA 02

6 Cabo de comunicação 4Px24 blindado UND 01

7 Eletroduto zincado 3x4 UND 04

8 Caixa condulete CX 08

9 Tampa cega Condtop PÇ 08

10 Conectora cônica rosca saída UND 16

11 Abraçadeira tipo D C Cunha UND 06

12 Corrugado PEAD preto METRO 20

13 Fio varal 2,07 mm aço Confihaste METRO 25

14
Serviços de instalação, infraestrutura,
configuração e ativação do sistema

SV
1

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/13uG14pYOEDDbURbV7nRL0
R188G_AsA2L/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento

de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3. DO FORNECIMENTO O prazo para execução do
serviço será imediato após autorização de fornecimento.

O serviço deverá ser executado no seguinte endereço:
Centro  de  Convivência  do  Idoso  –  Rua  Araripe
Custódio  da  Fonseca,  n°  1.101,  Bairro  Altos  de
Ipeúna. CEP 13.537-302. Ipeúna/SP.

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/13uG14pYOEDDbURbV7nRL0R188G_AsA2L/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/13uG14pYOEDDbURbV7nRL0R188G_AsA2L/view?usp=sharing
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(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 487/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 301/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento  de  MENOR  VALOR  GLOBAL,  na  hipótese  do
artigo 75, inciso II,  da Lei nº 14.133/2021, manifestando
interesse  em  obter  propostas  adicionais  de  eventuais
interessados.

OBJETO:Contratação  de  empresa  especializada,
acreditada  pelo  INMETRO,  para  realização  de  inspeção
veicular obrigatória, com emissão do respectivo certificado
de inspeção, dos veículos pertencentes à frota municipal
utilizados  no  transporte  escolar,  a  pedido  da  Secretaria
Municipal  de  Transporte,  Mobilidade  Urbana,  Esporte,
Turismo e Cultura.

ITEM DESCRIÇÃO APRESENT. QUANT.
VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL
R$

1 Inspeção Veicular SERVIÇO 15

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1Q89f-5qvDfDLLi33wKTxhcY
boX8idd0x/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, do artigo 75,

parágrafo 7º, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das

ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3.  DO  FORNECIMENTO:  O  prazo  de  execução
iniciará 24 (vinte e quatro) horas após o empenho.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
R. 01 (um), nº 275 – Centro. Ipeúna/SP, CEP 13537-
035 (Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-
feira).

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1Q89f-5qvDfDLLi33wKTxhcYboX8idd0x/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Q89f-5qvDfDLLi33wKTxhcYboX8idd0x/view?usp=sharing
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despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 478/2026

AVISO DE DISPENSA Nº 292/2026
M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento  de  MENOR  VALOR  GLOBAL,  na  hipótese  do
artigo  75,  parágrafo  7º,  da  Lei  nº  14.133/2021,
manifestando interesse em obter propostas adicionais de
eventuais interessados.

OBJETO:Contratação de empresa especializada para a
prestação  de  serviço  de  manutenção  corretiva,  com
fornecimento de peças, a pedido da Secretaria Municipal de
Transporte, Mobilidade Urbana, Esporte, Turismo e Cultura.
VW/15.190 EOD ESCOLAR SUPER – DIESEL – 2009/2010 – 4740CC – CHASSI
9532882W2AR010894 – EHE0483

ITEM DESCRIÇÃO APRES. QNT. R$ UNIT
R$
TOTAL

1
6ª mola traseira, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

2
7ª mola traseira, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

3
8ª mola traseira, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

4
9ª mola traseira, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

5
Mola tensora, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

6
Rebite para abraçadeira, peça de
boa qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 4

7
Pino de mola traseira, peça de boa
qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

8
Graxadeira, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 1

9
Pino de centro especial, peça de
boa qualidade, original/genuína,
compatível com o veículo

UND 1

10
Cupilha, peça de boa qualidade,
original/genuína, compatível com o
veículo

UND 2

11

Serviço de mão de obra mecânica
especializada para manutenção no
molejo traseiro com troca de mola
do lado esquerdo traseiro do veículo

SERV 1

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1FujKEb_jQoeWzQ8VSSudhiuI
pcjWJH9r/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, do artigo 75,

parágrafo 7º, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3.  DO  FORNECIMENTO:  O  prazo  de  execução
iniciará 24 (vinte e quatro) horas após o empenho.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
R. 01 (um), nº 275 – Centro. Ipeúna/SP, CEP 13537-
035 (Paço Municipal), no seguinte horário: Das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:30 (De Segunda a Sexta-
feira).

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE
MENOR VALOR GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído
o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1FujKEb_jQoeWzQ8VSSudhiuIpcjWJH9r/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1FujKEb_jQoeWzQ8VSSudhiuIpcjWJH9r/view?usp=sharing
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detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 486/2026
AVISO DE DISPENSA Nº300/2026

M A N I F E S T A Ç Ã O  D E  I N T E R E S S E  D A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  EM  OBTER  PROPOSTAS
ADICIONAIS.

O Município de Ipeúna, por meio de sua representante,
a Senhora Prefeita Maria Luisa Zanoni Prata, torna público
que  o  realizará  contratação  direta,  com  critério  de
julgamento de MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
fornecimento  de  materiais  esportivos,  destinados  ao
atendimento  das  demandas  da  Secretaria  Municipal  de
Esporte.

ITEM DESCRIÇÃO APRESENT. QUANT.
VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL
R$

1 Bola de futsal RX 500 XXVI UNID. 11

2 Bola de futsal RX 100 XXVI UNID. 9

3 Bola de futsal RX 200 XXVI UNID. 3

4 Bola de Campo Bravo XXVI UNID. 2

5 Bola de vôlei 8.1 Pro XXVI UNID. 3

6 Rede de Futsal com requadro fio 4mm UNID. 1

MAIS DETALHES DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO -
T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A :  A c e s s a r
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/Edital
F i l t r o  o u
https://drive.google.com/file/d/1zmUgha9YaoN49-Wj6-xxCi0
x_qULIu7f/view?usp=sharing

1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL
Dispensa de Licitação em razão do valor, inciso II, do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021.
2. DOS PRAZOS
2.1. DA PUBLICAÇÃO: O prazo de publicação de 03

(três) dias, frequentemente mencionado no contexto da Lei
de  Licitações  e  Contratos  Administrativos  (Lei
14.133/2021), refere-se ao tempo mínimo necessário entre
a divulgação de um aviso em um sítio eletrônico oficial e a
finalização  de  um  processo.  Este  prazo  de  3  dias  úteis  é
crucial  para  garantir  a  publicidade  e  transparência  das
ações  da  administração  pública,  permitindo  que
interessados possam ter acesso às informações e participar
das disputas,  fica aberto o prazo para o oferecimento
de propostas das 00:00h do dia 11/05/2026 às 23:59h do
dia 14/05/2026

2.3. DO FORNECIMENTO: A entrega do material se
dará até 10 (dez) dias após a autorização de fornecimento.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
Prefeitura Municipal de Ipeúna – Rua 01, nº 275 –
Centro – Ipeúna/SP – CEP: 13.537-035.

3.  DO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  O  ENVIO
DAS PROPOSTAS: Durante todo o prazo do Item 2, os
interessados poderão enviar suas propostas para o e-mail:
licitacaoipeuna@gmail.com

4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  O fornecedor
será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE

https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://transparencia.cebi.com.br/compras-033/Edital/EditalFiltro
https://drive.google.com/file/d/1zmUgha9YaoN49-Wj6-xxCi0x_qULIu7f/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1zmUgha9YaoN49-Wj6-xxCi0x_qULIu7f/view?usp=sharing
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MENOR VALOR GLOBAL.
5. DA HABILITAÇÃO DO VENCEDOR: Após concluído

o  prazo  para  o  envio  de  propostas,  será  solicitado  ao
detentor  da  proposta  de  menor  preço  o  envio  dos
documentos de habilitação.

Os documentos de habilitação deverão ser enviados no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação.

A solicitação será feita por meio do e-mail  utilizado
pelo interessado para o envio das propostas.

Caso seja constatado o não atendimento das condições
de  habilitação,  o  proponente  será  desclassificado  e  será
convocado  o  segundo  melhor  classificado,  procedendo-se
dessa  forma  até  que  se  obtenha  interessado  habilitado.

Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da
regularidade fiscal e trabalhista por parte das MEs, EPPs ou
equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de
três  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
Administração  Públ ica,  para  regular ização  da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e  para  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais
vantajosa,  o  processo  será  encaminhado  à  autoridade
competente  para  adjudicação,  homologação  ou
revogação/anulação,  quando  for  o  caso.

6.  DA  DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A
HABILITAÇÃO:  Serão  exigidos  do  detentor  da  melhor
oferta, os documentos constantes do item 8 do Termo de
Referência.

7.  DOS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E
IMPUGNAÇÃO:  Pedidos  de esclarecimentos  poderão ser
enviados  para  o  e-mail  licitacaoipeuna@gmail.com,
durante o prazo do Item 2.

8.  DA  FORMALIZAÇÃO  DA  CONTRATAÇÃO:  A
contratação  de  que  trata  esse  aviso  será  efetivada  por
meio  de  contrato,  carta-contrato,  nota  de  empenho  de
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço,  conforme  disposto  no  art.  95  da  Lei  nº
14.133/2021.

O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio oficial
do  instrumento  contratual  pela  Administração  ao
contratado,  observado o  disposto  o  artigo 90 da Lei  nº
14.133/2021.

A não assinatura do contrato no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contratação, podendo a
Administração  convocar  o  licitante  remanescente,
obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou  revogar  a
contratação,  sem prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
cabíveis.

9. DA DIVULGAÇÃO: Concluída a presente Dispensa,
o  respectivo Termo de Autorização de Contratação será
divulgado no Diário Oficial de Ipeúna, quando a lei assim o
determinar.

MARIA LUISA ZANONI PRATA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
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